
Assunto: Atualização do Cronograma de Pagamentos de Bolsas – Vigência a partir de 
01/04/2026 

 

Prezados, 

Informamos que, a partir de 01/04/2026, os pagamentos de bolsas passarão a ocorrer em 
uma única data fixa: dia 30 de cada mês. 

Para garantir o devido processamento, solicitamos atenção às orientações abaixo: 

 

1. Subcontratos (Bolsistas) 

• Prazo para envio: até o dia 17 de cada mês; 

• Documentação necessária: subcontratos, aditivos e Termo LGPD, todos 
devidamente assinados; 

• Data de pagamento: dia 30 do mês vigente. 

Importante: Documentos enviados após o dia 17 serão processados e pagos no mês 
subsequente. 

 

2. Distrato de Subcontratos (Bolsistas) 

• Prazo: envio com, no mínimo, 48 horas de antecedência da data efetiva do 
distrato. 

Importante: 
A FDTE não realiza pagamento proporcional. Assim, a data de distrato deve ser sempre 
indicada como dia 1º do mês. 

 

3. Observação 

Para subcontratos cuja vigência tenha início no dia 15 de determinado mês, o 
pagamento será mantido no dia 15 nos meses subsequentes. 

 

 

 

 

 

 


